
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 2479, de 2020

Iniciativa: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)

Ementa:

Dispõe sobre a redução das taxas de juros praticadas pelas instituições financeiras e da limitação da utilização dos
recursos recebidos por essas instituições em virtude da ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional.

Explicação da Ementa:

Determina às instituições financeiras que reduzam os juros e taxas de serviços cobrados
durante a Pandemia do Covid-19 e limita a utilização de recursos recebidos do Tesouro
Nacional e do Banco Central para a concessão de crédito a pessoas físicas e jurídicas.

Assunto:

Data de Leitura:

Economia e Desenvolvimento  - Sistema Financeiro Nacional

08/05/2020

Tramitação encerrada

PrejudicadaDecisão: 31/10/2023 - Secretaria de Atas e
Diários

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 31/10/2023 - PREJUDICADA

Despacho:

18/02/2022

Leitura da Matéria

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CAE) Comissão de Assuntos Econômicos

TRAMITAÇÃO

31/10/2023 SF-SEADI - Secretaria de Atas e Diários

A matéria vai ao arquivo.Ação:

31/10/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado à publicação o Ofício nº 39, de 2023, da Comissão de Assuntos Econômicos, comunicando a prejudicialidade de
proposições. A Presidência declara prejudicada a presente matéria, nos termos no art. 334, I, do Regimento Interno. As matérias
elencadas no Ofício n° 39, de 2023, da CAE, vão ao arquivo.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 167-172 - DSF nº 190

21/12/2022 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:
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TRAMITAÇÃO

09/03/2022 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

23/02/2022 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

Prazo para apresentação de emendas perante esta Comissão (art. 122, II, “c”, § 1º do RISF):
Primeiro dia: 22/2/2022
Último dia: 3/3/2022

Ação:

18/02/2022 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 22/02/2022 a 03/03/2022.
Perante a CAE.

Ação:

18/02/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

A matéria vai à CAE, em decisão terminativa, cabendo apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias
úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 9 - DSF nº 16

08/05/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado à publicação no DSF de 14/05/2020.Ação:

Publicado no DSF Páginas 165-168 - DSF nº 43

08/05/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

Leitura da matéria na sessão do SF nº1, em 08/05/2020.Ação:

DOCUMENTOS

PL 2479/2020

08/05/2020Data:

Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Dispõe sobre a redução das taxas de juros praticadas pelas instituições financeiras e da limitação da utilização dos recursos
recebidos por essas instituições em virtude da ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

08/05/2020Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:
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DOCUMENTOS

Encaminhado à publicação no DSF de 14/05/2020.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

Correspondência Eletrônica

08/05/2020Data:

Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação no DSF de 14/05/2020.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

Ofício

31/10/2023Data:

Presidente de ComissãoAutor:

Comissão de Assuntos EconômicosLocal:

Encaminhado à publicação o Ofício nº 39, de 2023, da Comissão de Assuntos Econômicos, comunicando a prejudicialidade de
proposições. A Presidência declara prejudicada a presente matéria, nos termos no art. 334, I, do Regimento Interno. As matérias
elencadas no Ofício n° 39, de 2023, da CAE, vão ao arquivo.

Ação Legislativa:

OF.  39/2023/CAE/SF - Ofício CAE, sobre matérias prejudicadas que tratavam da pandemia da Covid-19.Descrição/Ementa:
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